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O CAMARA 
MUNICIPAL 
B£PAUDALHO

Expediente do Gabinete do Vereador Alceu Edinardo Gusmão Monteiro

INDICAÇÃO i 3  / 2023.

Fundamentado no Artigo 150 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Paudalho, 

encaminho ao Exmo. Sr. Marcelo Fuchs Campos Gouveia, DD. Prefeito do Municipio, 

com cópia ao Sr. Diógenes Porfirio, Secretário Executivo de Esportes, a presente 

indicação e determinem junto ao setor competente, as providências que se fizerem 

necessárias, para a execução do que a seguir indico:

Realização do Campeonato Paudalhense de Futebol com equipes da zona rural e
do centro da cidade.

JUSTIFICATIVA

Os Esportes são atividades que favorecem o desenvolvimento físico, emocional 

e social dos seres humanos. Como parte integrante deste conjunto dessas atividades, o 

futebol está ligado à nossa cultura, seja como expressão lúdica ou como esporte de 

rendimento.

O  M u n ic íp io  de  P au d a lh o  é rico  em  in iciativas esp o rtiv as  e, de  m aneira  especia l, 

de grupos comunitários e escolares de futebol. Para fortalecer esta prática que promove 

saúde, relações saudáveis de disputa e convivência social e cria agendas culturais, vimos 

indicar a realização deste campeonato municipal de futebol (de campo) em nosso 

município.

GABINETE DO VERADOR

Câmara Municipal de Paudalho, 27 de fevereiro de 2023.
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ALCEU EDINARDO GUSM ÃO M ONTEIRO 
VEREADOR DE PAUDALHO

■
 Casa Porfirio João de Oliveira |
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